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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que “estabelece 

as diretrizes e bases da educação nacional”, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 27-A: 

“Art. 27-A. Fica instituída a Semana Nacional de Educação, Cidadania 

e Trabalho, a ser realizada anualmente na semana que incluir o dia 

01 de maio, data alusiva ao Dia Internacional do Trabalho, com o 

objetivo de disseminar informações sobre os direitos e deveres do 

cidadão e do trabalhador, que contribuam para a futura inserção do 

educando no mundo do trabalho. 

Parágrafo único. As ações destinadas a efetivar o disposto no caput 

deste artigo ficarão a cargo do poder público, em articulação com os 

sistemas de ensino dos estados, dos municípios e do Distrito Federal, 

e serão dirigidas prioritariamente aos alunos do ensino médio e da 

educação de jovens e adultos” (NR) 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição legislativa, que ora apresentamos, é oriunda 

do “Movimento Legisla Jovem”, integrado por participantes do Programa Parlamento 

Jovem Brasileiro, da Câmara dos Deputados. O “Movimento Legisla Jovem” tem 

como um de seus objetivos aproximar a sociedade civil do Legislativo e estabelecer 

um canal de diálogo entre uma juventude politicamente engajada e os atuais 

parlamentares para que suas ideias sejam implementadas na sociedade. Coube ao 

jovem João Vitor Flávio, do município mineiro de Uberlândia, a redação de uma 

proposta de projeto de lei, cujo objetivo é instituir, no âmbito do sistema de ensino 

brasileiro, uma semana para tratar de questões atinentes aos direitos e deveres do 

cidadão, bem como fornecer aos adolescentes e jovens do ensino médio a necessária 

orientação para a sua futura inserção no mundo do trabalho. 

Neste sentido, achou-se por bem inserir a instituição da “Semana 

Nacional de Educação, Cidadania e Trabalho” no âmbito de nossa lei maior de 

educação. Estamos nos referindo à atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional.  Acrescentamos ao art. 27 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

trata de questões atinentes às diretrizes curriculares da educação básica, para instituir 

a “Semana Nacional de Educação, Cidadania e Trabalho”. A referida atividade 

pedagógica deverá ser realizada anualmente na semana que incluir o dia 01 de maio, 

data alusiva ao Dia Internacional do Trabalho. Seu objetivo é disseminar informações 

sobre os direitos e deveres do cidadão e do trabalhador, que contribuam para a futura 

inserção do educando no mundo do trabalho. 

A instituição dessa Semana vem reforçar a própria LDB que, em seu 

art.3°, inciso XI, determina que a educação escolar deve vincular-se ao mundo do 
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trabalho e às práticas sociais. Outro dispositivo legal também vem corroborar com 

nossa ideia de instituir a “Semana Nacional de Educação, Cidadania e Trabalho”. 

Estamos nos referindo à Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, mais conhecida como 

“Estatuto da Juventude”. Esse dispositivo legal reconheceu, de forma acertada, que o 

jovem possui direitos fundamentais, entre os quais se destaca o direito à educação 

de qualidade, com a garantia de educação básica, obrigatória e gratuita, inclusive para 

os que a ela não tiveram acesso na idade adequada, bem como o direito à 

profissionalização (arts. 7º e 14). 

Tomando como pressuposto que cada escola tem autonomia na 

elaboração e implementação de seu projeto político-pedagógico, o projeto de lei em 

questão estabelece que as ações destinadas a efetivar a “Semana Nacional de 

Educação, Cidadania e Trabalho” ficarão a cargo do poder público, em articulação 

com os sistemas de ensino dos estados, dos municípios e do Distrito Federal. Elas 

serão dirigidas prioritariamente aos alunos do ensino médio e da educação de jovens 

e adultos, pois uma das finalidades dessa etapa da educação básica consiste na 

“preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 

aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições 

de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores” (art. 35, inciso II da LDB).  

Sabemos que a escola não é apenas a instituição social que ministra 

conteúdos e disciplinas aos nossos adolescentes e jovens, mas que a mesma tem um 

papel crucial na formulação de valores e atitudes, indispensáveis ao exercício da 

cidadania e à formação integral do educando. A instituição da “Semana Nacional de 

Educação, Cidadania e Trabalho” irá, com certeza, corroborar com a função social da 

escola, razão pela qual solicitamos de nossos Pares a aprovação dessa matéria.  

Sala das Sessões, em 17 de novembro de 2020. 

 

Deputado EDUARDO BARBOSA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
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Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 

educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

VII - valorização do profissional da educação escolar;  

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino;  

IX - garantia de padrão de qualidade;  

X - valorização da experiência extra-escolar;  

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;  

XII - consideração com a diversidade étnico-racial; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 

 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, 

de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 

não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 

trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 

ensino-aprendizagem; 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 

próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 

idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em 

vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino 

promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural e de cada 

região, especialmente:  

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e 

interesses dos alunos da zona rural;  

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases 

do ciclo agrícola e às condições climáticas;  

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.  

Parágrafo único. O fechamento de escolas do campo, indígenas e quilombolas será 

precedido de manifestação do órgão normativo do respectivo sistema de ensino, que considerará 

a justificativa apresentada pela Secretaria de Educação, a análise do diagnóstico do impacto da 

ação e a manifestação da comunidade escolar. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.960, 

de 27/3/2014) 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Do Ensino Médio 

 

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de 

três anos, terá como finalidades:  

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 

fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;  

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 

aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 

ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12960-27-marco-2014-778312-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12960-27-marco-2014-778312-norma-pl.html
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III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação 

ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;  

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 

produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.  

Art. 35-A. A Base Nacional Comum Curricular definirá direitos e objetivos de 

aprendizagem do ensino médio, conforme diretrizes do Conselho Nacional de Educação, nas 

seguintes áreas do conhecimento: 

I - linguagens e suas tecnologias; 

II - matemática e suas tecnologias; 

III - ciências da natureza e suas tecnologias; 

IV - ciências humanas e sociais aplicadas. 

§ 1º A parte diversificada dos currículos de que trata o caput do art. 26, definida em 

cada sistema de ensino, deverá estar harmonizada à Base Nacional Comum Curricular e ser 

articulada a partir do contexto histórico, econômico, social, ambiental e cultural.  

§ 2º A Base Nacional Comum Curricular referente ao ensino médio incluirá 

obrigatoriamente estudos e práticas de educação física, arte, sociologia e filosofia.  

§ 3º O ensino da língua portuguesa e da matemática será obrigatório nos três anos 

do ensino médio, assegurada às comunidades indígenas, também, a utilização das respectivas 

línguas maternas.  

§ 4º Os currículos do ensino médio incluirão, obrigatoriamente, o estudo da língua 

inglesa e poderão ofertar outras línguas estrangeiras, em caráter optativo, preferencialmente o 

espanhol, de acordo com a disponibilidade de oferta, locais e horários definidos pelos sistemas 

de ensino.  

§ 5º A carga horária destinada ao cumprimento da Base Nacional Comum 

Curricular não poderá ser superior a mil e oitocentas horas do total da carga horária do ensino 

médio, de acordo com a definição dos sistemas de ensino.  

§ 6º A União estabelecerá os padrões de desempenho esperados para o ensino 

médio, que serão referência nos processos nacionais de avaliação, a partir da Base Nacional 

Comum Curricular.  

§ 7º Os currículos do ensino médio deverão considerar a formação integral do aluno, 

de maneira a adotar um trabalho voltado para a construção de seu projeto de vida e para sua 

formação nos aspectos físicos, cognitivos e socioemocionais.  

§ 8º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação processual e formativa 

serão organizados nas redes de ensino por meio de atividades teóricas e práticas, provas orais e 

escritas, seminários, projetos e atividades on-line, de tal forma que ao final do ensino médio o 

educando demonstre:  

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 

moderna;  

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

Art. 36. O currículo do ensino médio será composto pela Base Nacional Comum 

Curricular e por itinerários formativos, que deverão ser organizados por meio da oferta de 

diferentes arranjos curriculares, conforme a relevância para o contexto local e a possibilidade 

dos sistemas de ensino, a saber: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.852, DE 5 DE AGOSTO DE 2013 
Institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre 

os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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das políticas públicas de juventude e o Sistema 

Nacional de Juventude - SINAJUVE.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS E DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DOS JOVENS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Direito à Educação 

 

Art. 7º O jovem tem direito à educação de qualidade, com a garantia de educação 

básica, obrigatória e gratuita, inclusive para os que a ela não tiveram acesso na idade adequada.  

§ 1º A educação básica será ministrada em língua portuguesa, assegurada aos jovens 

indígenas e de povos e comunidades tradicionais a utilização de suas línguas maternas e de 

processos próprios de aprendizagem.  

§ 2º É dever do Estado oferecer aos jovens que não concluíram a educação básica 

programas na modalidade da educação de jovens e adultos, adaptados às necessidades e 

especificidades da juventude, inclusive no período noturno, ressalvada a legislação educacional 

específica.  

§ 3º São assegurados aos jovens com surdez o uso e o ensino da Língua Brasileira 

de Sinais - LIBRAS, em todas as etapas e modalidades educacionais.  

§ 4º É assegurada aos jovens com deficiência a inclusão no ensino regular em todos 

os níveis e modalidades educacionais, incluindo o atendimento educacional especializado, 

observada a acessibilidade a edificações, transportes, espaços, mobiliários, equipamentos, 

sistemas e meios de comunicação e assegurados os recursos de tecnologia assistiva e adaptações 

necessárias a cada pessoa.  

§ 5º A Política Nacional de Educação no Campo contemplará a ampliação da oferta 

de educação para os jovens do campo, em todos os níveis e modalidades educacionais.  

Art. 8º O jovem tem direito à educação superior, em instituições públicas ou 

privadas, com variados graus de abrangência do saber ou especialização do conhecimento, 

observadas as regras de acesso de cada instituição.  

§ 1º É assegurado aos jovens negros, indígenas e alunos oriundos da escola pública 

o acesso ao ensino superior nas instituições públicas por meio de políticas afirmativas, nos 

termos da lei.  

§ 2º O poder público promoverá programas de expansão da oferta de educação 

superior nas instituições públicas, de financiamento estudantil e de bolsas de estudos nas 

instituições privadas, em especial para jovens com deficiência, negros, indígenas e alunos 

oriundos da escola pública. 

...................................................................................................................................................... 

Seção III 

Do Direito à Profissionalização, ao Trabalho e à Renda 

 

Art. 14. O jovem tem direito à profissionalização, ao trabalho e à renda, exercido 

em condições de liberdade, equidade e segurança, adequadamente remunerado e com proteção 

social.  
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Art. 15. A ação do poder público na efetivação do direito do jovem à 

profissionalização, ao trabalho e à renda contempla a adoção das seguintes medidas:  

I - promoção de formas coletivas de organização para o trabalho, de redes de 

economia solidária e da livre associação; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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